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20 de janeiro de 2026

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO SECULT   01/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ATIVIDADE CULTURAL DO PARQUE DOS 
ESPANHÓIS 

 
 
A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria da Cultura, torna público o Edital de Chamamento, para 
apresentação de projetos de artistas, produtores culturais, oficineiros, exposições de artes visuais para uso 
dos espaços do Parque dos Espanhóis. 
 
1- OBJETO:  
 
Este edital tem como objetivo a ocupação dos espaços do Parque dos Espanhóis (Salão de Vidro, Palco 

Externo e Páteo) por artistas, coletivos, produtoras e grupos culturais para realização de: 

• Ensaios 

• Oficinas 

• Exposições 

• Apresentações artísticas 

• Produção cultural em geral 

Proibição: 

É proibida a cobrança de qualquer tipo de contribuição financeira dos projetos realizados no espaço. O não 
cumprimento resultará no cancelamento imediato do uso. 

 
2-DAS INSCRIÇÕES: 
A inscrição será gratuita e está aberta no período de 20 de janeiro a 30 de janeiro de 2026, de segunda a 
sexta, das 9h às 16h, na sede da Administração do Parque dos Espanhóis R. Dr. Campos Salles, S/n - Vila 
Assis, Sorocaba - SP  aos cuidados de Selma Francisco da Silva e/ou Nerci José Marcello .  
Destacando que as atividades a serem propostas deverão ocorrer entre 01 de Fevereiro de 2026 e 20 de 
Dezembro de 2026, respeitando o limite máximo de 02 (dois) dias de utilização por semana;  
A inscrição deverá ser realizada pelo proponente pessoalmente no Parque dos Espanhóis; 
A inscrição será feita por meio de formulário próprio de inscrição (ANEXO I e Termo de responsabilidade, 
devidamente preenchido com letra de forma legível e assinado pelo proponente, acompanhada da 
documentação exigida neste chamamento; 
Não serão aceitas inscrições enviadas por e-mail, ou recebidas fora do prazo estipulado; 
Após o período de inscrição, cessarão os direitos de inscrição e os contatos serão realizados entre o Parque 
dos Espanhóis e o próprio proponente, sem a intermediação de terceiros; 
A inscrição será feita pelo proponente, com a entrega de formulário preenchido (ANEXO I) e documentos 
exigidos. Documentação em 2 vias: - Objetivo do projeto - Cronograma sugerido (entre janeiro e dezembro 
de 2025) - Número de participantes/vagas (para oficinas) - Expografia (para exposições) - Identificação do 
espaço solicitado (Salão de Vidro ou Palco Externo) - Contatos (e-mail, telefone) Regras importantes: - 

 

 

Inscrição gratuita e presencial. - Não serão aceitas inscrições por e-mail, fax ou fora do prazo. - Inscrições 
incompletas serão rejeitadas.  
 
3. DO LOCAL 
1 - Local de Ocupação: Parque dos Espanhóis, Rua João Francisco Neves, n° 11, Barcelona. Visita ao Local: 
Os proponentes poderão visitar o espaço antes da inscrição para adequar seus projetos.  
Faltas consecutivas: Em caso de 3 faltas consecutivas e injustificadas, o proponente perderá o direito de uso 
do espaço.  
2 - Consulta de Disponibilidade: Os proponentes podem consultar os dias e horários disponíveis para 
ocupação através da agenda online do Parque dos Espanhóis (ANEXO II), disponível no link: 
https://calendar.google.com/calendar/u/0?cid=cGFycXVlZG9zZXNwYW5ob2lzQGdtYWlsLmNvbQ.  
4. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
Avaliação dos Projetos: Uma comissão avaliadora (composta por gestores e técnicos da Secult)  irá 
selecionar os projetos com base nos seguintes critérios:  
- Qualificação dos envolvidos 
- Diversidade temática 
- Adequação ao espaço 
- Interesse público 
- Contrapartida cultural (como contemplado pelas Leis de Incentivo à Cultura) 
- Viabilidade de execução  
 
Divulgação do Resultado: O resultado será publicado pela Secretaria da Cultura, no Jornal do Município. 
 
5. ESPECIFICAÇÕES DOS ESPAÇOS DISPONÍVEIS 
Equipamentos Disponíveis: Não há equipamentos de som e luz disponíveis. Apenas a estrutura física do 
parque está liberada.  
Espaços:  
- Salão de Vidro: Para eventos menores (até 200 pessoas), como oficinas, apresentações, exposições, ensaios 
e reuniões. 
- Palco Externo: Para eventos maiores (até 2000 pessoas), como apresentações teatrais, shows musicais, 
aulas e danças. 
- Pátio: Destinado a grandes eventos como feiras e exposições ao ar livre.  
Caso o proponente deixe algum objeto nas dependências do próprio público, o mesmo se responsabilizará 
por eventuais danos ou até mesmo extravio. 
É de responsabilidade do proponente disponibilizar, todo equipamento necessário para execução do projeto.  
Horários de uso : Segunda a sexta: 08h – 22h  
Eventos maiores (preferencialmente): Sexta a domingo entre 08h e 22h 

Após o encerramento do período regular de inscrições, em 20 de janeiro de 2026, eventuais vagas 
remanescentes para ocupação do Parque dos Espanhóis poderão ser solicitadas diretamente junto à 
Administração do Parque. 

As solicitações para vagas remanescentes serão avaliadas pela Comissão , considerando os mesmos critérios 
de seleção estabelecidos neste Edital e a adequação aos períodos de utilização ainda disponíveis. 

 

 

O contato para tal finalidade deverá ser realizado presencialmente na sede da Administração do Parque dos 
Espanhóis, ou pelo Email: parquedosespanhois@sorocaba.sp..gov.br, sendo vedada a intermediação por 
terceiros. 

 
Sorocaba, 19 de janeiro de 2026. 
 
LUIZ ANTONIO ZAMUNER 
Secretário de Cultura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

EDITAL DE USO DO PARQUE DOS ESPANHÓIS – ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

Nome Completo: _________________________________________________ 
CPF/CNPJ: _________________________ RG: _________________________ 
Endereço: _______________________________________________________ 
Telefone: _________________________ E-mail: _______________________ 
Profissão/Área de Atuação: ________________________________________ 

DADOS DO PROJETO: 

1.TÍTULO DO PROJETO: __________________________________________ 
2.ÁREA PRINCIPAL DE ATUAÇÃO: ( ) Artes Cênicas ( ) Artes Visuais ( ) Música ( ) Audiovisual ( ) 
Literatura ( ) Formação Cultural ( ) Outra: ______________ 
3.DESCRIÇÃO RESUMIDA DO PROJETO: 

 

 

 

4.OBJETIVO PRINCIPAL: 

 

 

5.PÚBLICO-ALVO E NÚMERO ESTIMADO DE PARTICIPANTES/PÚBLICO: 

 

 

6.INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS (quando aplicável): 

Para OFICINAS: Número de vagas oferecidas: ______ 
Para EXPOSIÇÕES: Breve descrição da expografia (espaço necessário, tipo de obras, etc.) 

Todos devem listar equipamentos elétricos e eletrônicos e consultar disposição de tomadas de energia 

 

7.CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO: 
(Preencher com as datas e horários desejados, lembrando do limite de 2 dias por semana) 

Data (dd/mm/aaaa) Horário (início-fim) Espaço solicitado no Parque* Atividade a ser realizada 

 

 

Data (dd/mm/aaaa) Horário (início-fim) Espaço solicitado no Parque* Atividade a ser realizada 
    

    

    

*Ex.: Palco, Salão Principal, Área Externa, etc. 

 
8.EQUIPE/PARTICIPANTES (se houver): 

Nome: ____________________ Função: ____________________ 
Nome: ____________________ Função: ____________________ 
(Anexar lista completa se necessário) 
 
 
9.ANEXOS OBRIGATÓRIOS (conforme item 2.7 do Edital): 

Cópia do documento de identificação com foto do proponente 
Carta(s) de Anuência dos participantes (quando aplicável) 
Cronograma detalhado (preenchido na tabela acima) 
 

DECLARAÇÕES E TERMO DE RESPONSABILIDADE: 

Eu, ______________________________________________________, proponente do projeto acima descrito, 
declaro: 

1.Estar ciente e de acordo com todas as normas previstas no Edital de Uso do Parque dos Espanhóis (SECULT 
01/2026); 
2.Assumo total responsabilidade pelas informações prestadas e documentos apresentados; 
3.Comprometo-me a não cobrar qualquer valor dos participantes ou do público durante a realização do projeto no 
espaço; 
4.Assumo a responsabilidade por danos ou extravios de objetos deixados nas dependências do Parque; 
5.Disponibilizarei todo equipamento necessário para a execução do projeto. 

Declaro ainda estar ciente de que a falsidade das informações implicará na desclassificação do projeto e nas 
penalidades cabíveis. 

Sorocaba, ____ de __________________ de 2026. 

 

Assinatura do Proponente 
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CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
Carlos Alberto de Lima Rocco Junior

GABINETE DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
Maurício Augusto Coimbra Campanati  

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Cleber Martins Fernandes da Costa

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Péricles Régis Mendonça de Lima 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E METROPOLITANAS
Luiz Henrique Galvão 

SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA 
João Alberto Correa Maia

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS
Darwin José de Almeida Rosa

SECRETARIA DO GABINETE CENTRAL 
Evandro Bueno da Silva (interinamente)

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
Alfeu Malavazzi Neto

SECRETARIA DO TURISMO
Hudson Pessini

SECRETARIA JURÍDICA
Douglas Domingos de Moraes

PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA (EMPTS)
Nelson Tadeu Cancellara

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE)
Glauco Enrico Bernardes Fogaça

TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Adriano Aparecido Almeida Brasil

EXPEDIENTE
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Imprensa Oficial–Lei nº 2.043–29/10/1979

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3.041
1º andar–Sorocaba-SP

PREFEITO
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO

GOVERNO MUNICIPAL
Município de Sorocaba

SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO
Lucas Pedrozo 

DIAGRAMAÇÃO
Ingrid Rossow Vidal
Chefe de Divisão de Gestão de Atos Oficiais

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Fernando Marques da Silva Filho

SECRETARIA DA FAZENDA 
Marcelo Duarte Regalado

SECRETARIA DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Sérgio David Rosumek Barreto

SECRETARIA DA INCLUSÃO E TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
José Vinícius Campos Aith

SECRETARIA DA SAÚDE
João Pedro Arruda Fraletti Miguel

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
Lucas Pedrozo

SECRETARIA DE CULTURA
Luiz Antônio Zamuner

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Bruno Santana

SECRETARIA DE EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DE ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA
Vitor Hugo Tavares

SECRETARIA DE GOVERNO
Amália Samyra Toledo Egea

SECRETARIA DE MOBILIDADE
Carlos Eduardo Paschoini

SECRETARIA DE PARCERIAS
Jéssica Pedrosa

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA 
Ana Cláudia Martini Fauaz

SECRETARIA DA MULHER
Rosângela Perecini

Extrato de Termo de Doação de Serviços
Processo administrativo n° 4840/2026
Doador: Edmundo Baldan Filho
Donatária: Prefeitura Municipal de Sorocaba
Objeto: 1(uma) Oficina de Pipa
Sorocaba, 07 de Janeiro de 2026
Luiz Antonio Zamuner 
SECULT

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026
PATROCÍNIO DE COFFEE BREAK – EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO ESCRITOR
A Biblioteca Municipal de Sorocaba “Jorge Guilherme Senger”, por intermédio de sua Admi-
nistração, no uso de suas atribuições legais e em observância aos princípios da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, TORNA PÚBLICO o presente Chamamento 
Público destinado à seleção de empresas interessadas em patrocinar, mediante fornecimento 
de coffee break, o evento público em comemoração ao Dia do Escritor, nos termos e condi-
ções a seguir estabelecidos.
1. DO OBJETO
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a captação de patrocínio, na forma de 
fornecimento de coffee break, para o evento cultural em comemoração ao Dia do Escritor, a 
ser realizado no dia 23 de janeiro de 2026 (sexta-feira), nas dependências da Biblioteca Muni-
cipal de Sorocaba “Jorge Guilherme Senger”.
1.2. O patrocínio ocorrerá sem qualquer ônus financeiro ao Município, não gerando vínculo 
contratual, empregatício ou obrigação de pagamento por parte da Administração Pública.
2. DO EVENTO
2.1. O evento será aberto ao público e integra o calendário de ações culturais da Biblioteca 
Municipal, com objetivo de valorizar a literatura, os escritores e a formação cultural da po-
pulação.
2.2. A programação detalhada do evento será definida pela Administração da Biblioteca, ca-
bendo ao patrocinador apenas o fornecimento do coffee break nos termos acordados.
3. DOS PARTICIPANTES
3.1. Poderão participar do presente Chamamento Público pessoas jurídicas de direito privado, 
regularmente constituídas, interessadas em associar sua marca ao evento cultural.
3.2. É vedada a participação de empresas que estejam impedidas de contratar com o Poder 
Público ou que possuam pendências legais que inviabilizem sua participação.
4. DAS CONDIÇÕES DO PATROCÍNIO
4.1. O patrocínio consistirá exclusivamente no fornecimento de coffee break, em quantidade, 
variedade e forma compatíveis com evento cultural público, conforme ajustado com a Admi-
nistração da Biblioteca.
4.2. Em contrapartida institucional, será permitida ao patrocinador:
a) menção do apoio institucional durante o evento;
b) inserção do nome e/ou logomarca da empresa como “Apoiador”, em material de divulga-
ção do evento, observadas as normas de identidade visual do Município e o caráter educativo 
e cultural da ação.
4.3. É vedada qualquer forma de publicidade que caracterize promoção pessoal, propaganda 
político-partidária, conteúdo inadequado ou que conflite com o interesse público.
5. DO PRAZO E LOCAL PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
5.1. As empresas interessadas deverão manifestar formalmente seu interesse até as 17h do 

Área de Vigilância em Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária
R. Nain, 57 – Jd. Betânia - Tel.: (15) 3229-7307
Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:
1-Processo nº. 3552205.404.00162618/2025-77
RAIA DROGASIL S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Avenida São Paulo, 4700, Quadra A, Lote A - Além Ponte, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Taís Capuzzo Momma Hayashida e
Faber Daniel Machado
DEFERIDO
2-Processo nº. 3552205.404.00120878/2025-75
FUNDAÇÃO ALEXANDRA SCHLUMBERGER
Atividades veterinárias
Rua Humaitá, 96 - Centro, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Giovanni Galvão Vettorazzo Biazini
DEFERIDO
3-Processo nº. 3552205.404.00159312/2025-33
DROGARIA SÃO PAULO S. A.
Serviços de vacinação e imunização humana
Rua José Joaquim de Lacerda, 1427 - Jardim Sorocabano, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de

dia 22 de janeiro de 2026.
5.2. O atendimento será realizado presencialmente, junto à Administração da Biblioteca Mu-
nicipal de Sorocaba “Jorge Guilherme Senger”, no seguinte endereço:
Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 180 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP Contato: (15) 3228-
1955 / (15) 3228-4958
6. DA SELEÇÃO
6.1. Caso haja mais de um interessado, a Administração da Biblioteca poderá realizar a seleção 
considerando critérios de conveniência administrativa, adequação ao evento, capacidade de 
atendimento e interesse público, assegurando tratamento isonômico aos participantes.
6.2. O resultado será definido pela Administração da Biblioteca e comunicado diretamente ao 
patrocinador selecionado.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. O presente Chamamento Público não gera obrigação de contratação, nem direito adqui-
rido aos interessados.
7.2. A participação implica aceitação integral das condições estabelecidas neste Edital.
7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração da Biblioteca Municipal, à luz da 
legislação aplicável e do interesse público.
Sorocaba, 20 de janeiro de 2026.
Administração da Biblioteca Municipal de Sorocaba
“Jorge Guilherme Senger”
Luiz Antonio Zamuner 
SECULT
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Daniel Vieira Domingues
DEFERIDO
4-Processo nº. 3552205.404.00184124/2025-43
MUNICÍPIO DE SOROCABA - UBS MARIA DO CARMO
Laboratórios clínicos
Rua Joaquim Ferreira Barbosa, 727 - Jardim Maria do Carmo, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Daniangela de Grandi Barbosa
DEFERIDO
5-Processo nº. 3552205.404.00184108/2025-51
MUNICÍPIO DE SOROCABA - UBS MARIA DO CARMO
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
Rua Joaquim Ferreira Barbosa, 727 - Jardim Maria do Carmo, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Alexandre Ascencio
DEFERIDO
6-Processo nº. 3552205.404.00020574/2024-28
SAPORE S. A.
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Rua Chicri Maluf, 210, Anexo Parte Restaurante - Iporanga, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Ana Carolina Martins
DEFERIDO
7-Processo nº. 3552205.404.00015490/2024-72
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Vinte e Oito de Outubro, 840 - Jardim do Paço, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Larissa Rocha de Arruda dos Santos
DEFERIDO
8-Processo nº. 3552205.404.00021339/2024-73
MACER DROGUISTA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Nara Leão, 3831 - Conjunto Habitacional Júlio de Mesquita Filho, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Adriana Helena de Araújo
DEFERIDO
9-Processo nº. 3552205.404.00007493/2024-32
RAIA DROGASIL S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Avenida São Paulo, 2605 - Além Ponte, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Liliane Cristina Vieira Todesco
DEFERIDO
10-Processo nº. 3552205.404.00175516/2025-11
BANCO DE SANGUE PAULISTA LTDA
Serviços de hemoterapia - para agências transfusionais
Rua Imperatriz Leopoldina, 60, Subsolo - Vila Jardini, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
André Fernando Gemente Larrubia
DEFERIDO
11-Processo nº. 3552205.404.00107664/2025-11
TOP IMAGEM MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
Rua Joubert Wey, 74 - Jardim Vergueiro, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de
Arnaldo Patrício Neto
DEFERIDO
12-Processo nº. 3552205.404.00034977/2024-54
FARMA BOA VISTA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Coronel Nogueira Padilha, 2112, Box 03 e 04 - Vila Hortência, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Carolina de Souza Herrera Carvalho
DEFERIDO
13-Processo nº. 3552205.404.00077544/2025-74
FUTURA FARMA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Rua Josefa Rúbio Bastida, 364, Sala 01 -    Parque Vitória Régia, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Leonardo Feitosa
DEFERIDO
14-Processo nº. 3552205.404.00007505/2024-29

RAIA DROGASIL S. A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de fórmulas
Avenida São Paulo, 2605 - Além Ponte, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de
Simony Benedita Antunes Nabarrete
DEFERIDO
15-Processo nº. 3552205.404.00020554/2024-57
SYMRISE AROMAS E FRAGRÂNCIAS LTDA
Fabricação de aditivos de uso industrial
Rua Paulo Varchavtchik, 200-01 - Aparecidinha, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Douglas dos Reis Nogueira
DEFERIDO
16-Processo nº. 3552205.404.00157624/2025-11
MUNICÍPIO DE SOROCABA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTOS 24 HORAS (UPA - ÉDEN)
Atividade odontológica
Rua Miguel José Gimenes, 75 - Jardim Portobello, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituta de
Beatriz Rocha Corniani
DEFERIDO
17-Processo nº. 3552205.404.00163969/2025-03
NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S. A.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
Avenida Doutor Armando Sales de Oliveira, 150 e 160 - Vila Trujillo, Sorocaba-SP
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Patrícia Didier João
DEFERIDO
18-Processo nº. 3552205.404.00072514/2025-71
60.190.872 CAROLINA BAUMGARTNER CUSTODIO
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
Rua Santa Maria, 221 - Vila Hortência, Sorocaba-SP
Auto de Infração n° 21853
Auto de Imposição de Penalidade de Multa nº    12556
Penalidade: Multa
Em 20/01/26
Rubens Tadeu Domingues
Chefe da Seção de Apoio Operacional 
Elaine Cristina da Silva Ferreira
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária 
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Resolução SEHAB nº 07, de 20 de janeiro de 2026
Sérgio David Rosumek Barreto, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), no 
uso de suas atribuições legais descritas no artigo 47, inciso II e IV da Lei Municipal nº 12.473, 
de 23 de dezembro de 2021, em respeito ao princípio de publicidade dos atos da adminis-
tração pública, considerando a necessidade de planejar e organizar os serviços desta SEHAB, 
além de possibilitar a tentativa de atendimento em futuros Programas Habitacionais para as 
famílias residentes em Sorocaba, de acordo com o Processo Administrativo 2019/32.959-9 
e com as Legislações Federal, Estadual e Municipal que regem essa matéria e que dispõem 
sobre o processo de seleção dos beneficiários:
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública, a análise prévia realizada pela Companhia de Desenvolvimento Habita-
cional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) das famílias indicadas, conforme a Resolução 
Sehab nº 114/2025, para tentativa de atendimento com unidade habitacional disponível nos 
Programas Habitacionais da referida Companhia, na qual foi identificada pendência para o 
CPF do grupo familiar listado no anexo 01 desta resolução.
Art. 2º O interessado deverá comparecer na Secretaria da Habitação e Regularização Fundi-
ária (SEHAB), localizada na Rua Souza Pereira nº 448 – Térreo – Centro (Palacete Scarpa), no 
dia 12/02/2026 (quinta-feira), às 13h00, ou no dia 13/02/2025 (sexta-feira), às 10h00,  para 
apresentação de comprovante de quitação da pendência apontada no Cadastro Informati-
vo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN e interpor recurso, 
garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa, sob pena de exclusão do processo 
de tentativa de atendimento em unidade habitacional da CDHU.
Art. 3º  As necessárias orientações e convocações dessa SEHAB serão feitas por meio da 
Imprensa Oficial do Município, em seu formato digital, disponibilizado diariamente no sitio 
eletrônico www.sorocaba.sp.gov.br, e pelo link da Secretaria da Habitação e Regularização 
Fundiária (http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br)
§ 1º É de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado através dos sites infor-
mados no caput desse artigo.
§ 2º A SEHAB não entrará em contato com o munícipe para informar sobre as necessárias 
orientações e convocações.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 20 de janeiro de 2026.
SÉRGIO DAVID ROSUMEK BARRETO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

NOME CPF PENDÊNCIA
Estefani Dias Prestes ***.460.348-**
Silas da Silva Campos Barros ***.954.768-**
Josineide Alves dos Anjos ***.642.444-**
João Bezerra da Silva ***.937.438-**

3 Regina Batista de Oliveira ***.686.609-** Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN (anotação no nome da titular).

1 Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN (anotação no nome do cônjuge).

Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN (anotação no nome do cônjuge).

2

ANEXO 01 DA RESOLUÇÃO SEHAB 07/2026

PORTARIA N° 21/2026               
(Dispõe sobre nomeação de Comissão Disciplinar) 
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atri-
buições legais e fundamentado nos termos da Lei Municipal n.º 5.004, de 27 de novembro de 
1.995, que alterou a Lei Municipal n.º 4.724, de 03 de março de 1.995, 
RESOLVE:	
Artigo 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para comporem 
a Comissão Disciplinar destinada à apuração de responsabilidade funcional, nos termos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar n.º 1886/2025, referente ao servidor 
R.A.L.: 
Julgador: Dr. Alexandre Sfeir Alves  
Denunciante: Dr. Angelo Alberto Gomes Gatti  
Defensora: Dra. Cintia Justi Dias 
Artigo 2º - O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar é de 60(sessenta) 
dias, contados da citação do servidor acusado.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
Sorocaba, 20 de janeiro 2026.
Glauco Enrico Bernardes Fogaça
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 01/2026
Glauco Enrico Bernardes Fogaça, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, considerando os fatos e termos constantes dos 
autos dos processos administrativos nº 1715/2025,
RESOLVE:
Determinar a prorrogação da suspensão preventiva, exarada na resolução nº 19/2025, por 
mais 30 (trinta) dias a partir de 21/01/2026, a servidora autárquica P. V. X. A. com fundamento 
no artigo 175 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se.
Sorocaba, 20 de janeiro de 2026.
Glauco Enrico Bernardes Fogaça
Diretor Geral
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DR/SETOR DE CONTROLE, RECEITA E SUPRESSÃO - SAAE
NOTIFICAMOS os interessados abaixo sobre a situação das solicitações: 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 
INTERESSADO: ROCHA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
P.A.:3552205.404.00127697/2025-70 
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: CG ENGENHARIA 
P.A.:  3552205.404.00155647/2025-82
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
P.A.:3552205.404.00162201/2025-12 
ASSUNTO: Intervenção indevida no cavalete.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: HUGO SABBAG ARTACHO 
P.A.:3552205.404.00162698/2025-61 
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO:ILENIR APARECIDA ZANARDO COSTACURTA 
P.A.:3552205.404.00163981/2025-18 
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO:IRENE BANDEIRA FOLTRAM 
P.A.:3552205.404.00166670/2025-01 
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: ANDRE ALEXANDRE DUARTE 
P.A.: 3552205.404.00168161/2025-12
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: PATRICIA AKEMI KOBAYASHI
P.A.: 3552205.404.00168670/2025-37
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: NATURGY - GAS NATURAL SAO PAULO SUL SA 
P.A.: 3552205.404.00171490/2025-32
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: CPFL (COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ)
P.A.: 3552205.404.00173666/2025-91
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: MARINILDA DIONIZIA DA CUNHA
P.A.: 3552205.404.00126897/2025-13
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: DULCINEA OLIVEIRA ORTIZ
P.A.: 3552205.404.00046982/2025-91
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: MARCOS MOREIRA PINTO
P.A.: 3552205.404.00100198/2025-35
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: ELZA PEREIRA FERREIRA
P.A.:3552205.404.00049688/2025-31 
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO: ARQUIDIOCESE DE SOROCABA
P.A.:3552205.404.00179135/2025-10 
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
INTERESSADO:IEDA NEVES FERREIRA 
P.A.: 3552205.404.00100040/2025-65
ASSUNTO: Intervenção na Rede Pública de Água.
SITUAÇÃO: Notificamos para manifestação no prazo de 15 dias
Patricia dos Santos Miranda da Silva
Chefe do Setor de Controle, Receita e Supressão 
Andressa Fernanda Cordeiro de Souza 
Chefe do Departamento de Receita
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PORTARIA Nº 141-2026/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve revogar os efeitos do Termo de Posse de CATHARINE LUANNE DA 
CRUZ BATISTA, do cargo de CIRURGIAO DENTISTA I, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2026.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
  
PORTARIA Nº 142-2026/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 12 de janeiro de 2026, os efeitos de portaria ante-
rior, que nomeou JULIANA DE SOUZA ARAUJO (matrícula 592668) para exercer, em comissão, 
a função gratificada de Assistente de Secretaria e Expediente, da Secretaria da Cidadania.  
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2026.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
  
PORTARIA Nº 143-2026/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear SOLANGE REGINA PEREIRA DO NASCIMENTO (matrícula 
401264) para exercer, a partir de 12 de janeiro de 2026, em comissão, a função gratificada 
de Assistente de Secretaria e Expediente, cessando-se os efeitos da Portaria de nomeação 
anterior.  
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2026.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

 
PORTARIA Nº 144-2026/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear DAYANA CRISTINA ALVES (matrícula 412053) para exercer, 
a partir de 12 de janeiro de 2026, em comissão, a função gratificada de Coordenador Admi-
nistrativo.  
Palácio dos Tropeiros, 20 de janeiro de 2026.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

 
Sorocaba, 20 de janeiro de 2026.
CONVOCAÇÃO
Fica convocado o(a) Sr(a). WALQUIRIA GASPAR MIRANDA matrícula 411731, para compare-
cer nesta Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 1º andar do Paço 
Municipal, no prazo de 03 (TRÊS) dias úteis, a partir da data desta publicação, para tratar de 
assuntos de seu interesse.
ROBSON EUDES OLIVEIRA DUARTE
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional

Código de Trânsito Brasileiro - Art. 267
Deverá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punido com multa, caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra 
infração nos últimos 12 (doze) meses. O pedido somente poderá ser formulado na fase da 
Defesa Prévia e o proprietário ou o condutor indicado deverá juntar o formulário devida-
mente preenchido, de forma legível e sem rasuras, juntar a cópia da CNH e juntar também 
o documento emitido pelo órgão de trânsito responsável que demonstre a situação de seu 
prontuário, referente aos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data da infração.  
(Lei Municipal nº 9.795/2011 acrescida pela Lei Municipal nº 11.628/17)

PORTARIA Nº 02/2026
ADRIANO AP. ALMEIDA BRASIL, Diretor Presidente da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Municipal nº 12.924, de 22 de novembro de 2023, DESIGNA os funcionários Reginaldo 
Leite, Cibelle Santana Araujo Mendes, Daize Santucci Antunes Rogick, Gesliane Camargo de 
Andrade, Jessica Tobias Sena, Lucimara Pereira Malzoni, Natalia Naomi Wada Coelho, para 
sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sendo 
que na ausência do presidente, qualquer um dos demais membros poderá substituí-lo inte-
rinamente.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n° 07/2025 e 
as disposições em contrário.
Sorocaba, 13 de janeiro de 2026.
ADRIANO AP. ALMEIDA BRASIL 
DIRETOR PRESIDENTE DA URBES

PORTARIA Nº 03/2026
ADRIANO AP. ALMEIDA BRASIL, Diretor Presidente da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal nº 12.924, de 22 de novembro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os funcionários Marlene Manoel da Silva e Reginaldo Leite como REPRESEN-
TANTES da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES nas licitações 
denominadas “Pregão”.

Art. 2º. Designar as funcionárias, Cibelle Santana Araújo Mendes, Daize Santucci Antunes Ro-
gick, Lucimara Pereira Malzoni e Gesliane Camargo de Andrade para desempenharem a fun-
ção de PREGOEIRO nas licitações sob a modalidade “Pregão”.
Parágrafo Único: Os funcionários dispostos no Art. 2º poderão também exercer as funções 
pertencentes aos Elementos de Apoio, quando não estiverem atuando como Pregoeiros.
Art. 3º. Designar os funcionários, Jéssica Tobias Sena, Natalia Naomi Wada Coelho para de-
sempenharem as funções de ELEMENTO DE APOIO nas licitações sob a modalidade “Pregão”.
Art. 4º. Os funcionários designados no artigo 2º serão responsáveis por operar, através de 
senha pessoal, os Sistemas Eletrônicos utilizados pela URBES nas licitações sob a modalidade 
“Pregão”.
Art. 5º. São atribuições do REPRESENTANTE: designar o PREGOEIRO e os ELEMENTOS DE 
APOIO em cada processo licitatório; acessar os sistemas eletrônicos utilizados pela URBES, 
importar dados referentes aos pregões principalmente quanto aos horários, datas e materiais 
ou serviços a serem licitados; publicar eletronicamente os processos licitatórios findos, depois 
dos mesmos terem sido adjudicados e homologados materialmente pelo Diretor Presidente 
da URBES – Autoridade Competente.
Art. 6º. Ao PREGOEIRO caberá a responsabilidade pela realização dos procedimentos fun-
damentados no Decreto Municipal nº 29.033 de 21 de março de 2024 e, ao ELEMENTO DE 
APOIO, auxiliar o Pregoeiro, em conformidade com a Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da URBES .
Art. 7º. São atribuições dos PREGOEIROS: importar dados de licitação no sistema eletrôni-
co, coordenar o pregão seja sob a forma eletrônica ou presencial todas as etapas, abrir as 
propostas iniciais, iniciar a disputa fase competitiva, encaminhar mensagens aos licitantes, 
suspender o pregão temporariamente e reiniciá-lo, decidir a respeito de eventuais imprevis-
tos ou questões apresentadas durante o certame, receber e analisar os recursos, realizar a 
habilitação dos arrematantes e encaminhar para adjudicação/homologação da Autoridade 
Competente o objeto da licitação ao vencedor.
Art. 8º. São atribuições dos ELEMENTOS DE APOIO: realizar todas as operações permitidas 
pelo sistema eletrônico para a função, quando na condução de processos licitatórios da mo-
dalidade denominada “Pregão”, tais como importar dados de licitação no sistema e operar o 
computador, em assistência ao Pregoeiro ou ao Representante desta Empresa Pública. 
Art. 9º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos da Por-
taria nº 16/2025 e as disposições em contrário.
Sorocaba, 13 de janeiro de 2026.
ADRIANO AP. ALMEIDA BRASIL 
DIRETOR PRESIDENTE 
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